
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.483, DE 2011 

(Do Sr. Romero Rodrigues) 
 

Dispõe sobre prazo de execução individual em ação coletiva. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6.025/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2483/2011 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece prazo para o ajuizamento de 

execução individual em ação coletiva. 

Art. 2º O art. 598, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 598................................................................. 

Parágrafo único. O beneficiário da ação coletiva tem o prazo 

de cinco anos para ajuizar execução individual, contados a partir do trânsito em 

julgado da sentença, e o prazo de vinte anos para o ajuizamento da ação de 

conhecimento individual, contados dos pagamentos a menor da correção monetária 

exigida em função de planos econômicos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O objetivo desta proposta é adequar a legislação processual à 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acerca dos prazos para execução 
individual em ação coletiva e para o ajuizamento de ação de conhecimento individual 
em caso de pagamento a menor da correção monetária exigida em função de planos 
econômicos. 

   De acordo com notícia transcrita no site do Superior Tribunal de 
Justiça, do dia 3 de outubro de 2011, intitulada “execuções individuais de sentença 
proferida em ação coletiva prescrevem em cinco anos”, aquela corte tem entendido 
que o beneficiário da ação coletiva tem o prazo de cinco anos para ajuizar execução 
individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença, e o prazo de vinte 
anos para o ajuizamento da ação de conhecimento individual, contados dos 
pagamentos a menor da correção monetária exigida em função de planos 
econômicos.  

   Transcrevemos texto da referida notícia para melhor 
compreensão sobre o tema: 

   “A Caixa foi condenada em ação civil pública a pagar aos 
poupadores do Estado do Paraná expurgos inflacionários relativos ao período de 
junho de 1987 e janeiro de 1989, mais juros de 0,5%. A Quarta Turma considerou 
que a ação de execução individual ajuizada pelo poupador está prescrita, tendo em 
vista que o pedido foi ajuizado em maio de 2010. A sentença coletiva ajuizada pela 
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor (APADECO) transitou em julgado 
em outubro de 2001.  

   A controvérsia acerca do prazo para o poupador ajuizar as 
execuções individuais em decisões coletivas surgiu depois que o STJ julgou um 
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precedente segundo o qual a prescrição é de cinco anos para o ajuizamento de ação 
civil pública relacionada a expurgos inflacionários. A Caixa sustentou em juízo que a 
execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação coletiva, mas a justiça 
do Paraná considerou que as ações com natureza individual se sujeitam ao prazo de 
20 anos, conforme o art. 2028, do Código Civil de 2002.  

   Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, a execução 
prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação, conforme jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF). A prescrição é a perda do direito da ação, na qual 
remanesce ao interessado ainda um direito subjetivo com a passagem do tempo. 
“Portanto, qualquer linha adotada por esta Turma, por óbvio, não atingirá o direito 
subjetivo de qualquer das partes, sobretudo dos substituídos da ação coletiva, uma 
vez que a celeuma circunscreve-se apenas a pretensão executória”.  

   O relator esclarece que, no direito brasileiro, a sentença não é 
nascedouro de direito material novo. É apenas o marco interruptivo da prescrição 
cuja pretensão já foi exercida pelo particular. Essa pretensão volta a fluir pelo último 
ato do processo. “Evidentemente só se interrompe e recomeça o que já se iniciou 
com o ajuizamento da pretensão, que será, mais uma vez, exercitada mediante atos 
executórios, depois do último ato praticado no processo”, ressaltou o ministro.  

   As ações coletivas facilitam a defesa do consumidor em juízo. 
Os prazos aplicáveis às ações coletivas (de conhecimento ou execução individual) e 
os aplicáveis às ações individuais devem ser contados de forma independente, 
explicou o ministro. Segundo Salomão, as ações coletivas estão inseridas em um 
microssistema próprio com regras particulares e, devido às diferenças substanciais 
entre tutela individual e coletiva, é razoável a aplicação de regras distintas.” 

    Assim, para evitar decisões dissonantes, em prejuízo dos 
jurisdicionados, e para evitar processos desnecessários, apresentamos este Projeto 
de Lei a fim de estabelecer esses prazos em lei. 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

Deputado ROMERO RODRIGUES 

           PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
..................................................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 598.  Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o 

processo de conhecimento. 

 

Art. 599.  O juiz pode, em qualquer momento do processo:  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada. 

 

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos 

estabelecidos no parágrafo único do art. 1.238 e no parágrafo único do art. 1.242 serão 

acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo transcorrido na vigência do anterior, Lei n
o
 

3.071, de 1
o
 de janeiro de 1916. 

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


